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WMTAt Autoriza a coneoaoSo doa ser

viços de abastecimento d*agua e esgote 

mento sanitário â OOKPAIíIHA PEHEAJffiUGA

HA DE m iEÊM fflTQ-0(M Pm h~  e da outras* 

providências.

PAÇO saber que a cSnara llixniclpaljDlXiaSTOU e eu sanciono e prorvul-

go a presente LEI*

ARÍ.Ifi— Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firraar con

trato cosa a C ÍMPANHIA PBHnAMBIJOAHA DE 3AIT EAMEfTTO-C JHPESA, 

sociedade de economia mistafautorizada nos ternos da LEI 

Estadual n* u30?»de 29-07*71»concedendo o direito de im

plantar, aapliar, admini strar e explomr industrialmente t di 

reta ou indiretsmente,caia exclusividade, o s serviços de 

abastecimento d* agua e de esgotamento sanitário na VILA /  

DE CA UEHIAS , pcrtencente ao lfi Distrito do Município de /  

Alianga#

PAHAGBAPO TJIíICO- o Poder Executivo adotará todas 

as providências necessárias,para que o contrato seja asai 

nado dentro do prazo de 30 ( trinta) dias a contar da pu

blicação desta Lei*

Art.26- Pica,igualmente, o ®>der Executivo autorizado a participar 

acionarianente no capital da OCMPAHIUA PEHNAMBUCA KA DE SA- 

HEAMEHTO ( C(MPESA),cora os recursos em dinheiro ou atra vás 

da incorporação de bens pertencentes ao Município e que es 

tejaa vinculados aos serviços público3 ,ora concedidos.
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«

á fioa Quto*±»«0a a £i*ar, revidar o rtrraoi*-

âor,dlvet»a«Rte ou por ltaxnídio das auaa suboidiáriaefao

tarifes rcforentoa aos aarvlçooa da % m  e acaotos 

os uaplor dos i2» ..oalcí^io, d@ aodo que pamitaia, atõoácxr * 
âs â M p m  ypwiatanala ia  «Mhmt̂ ngyfltftapiriwl>Qitf<p|^(gpa |̂ 

to daa aao**lflkç3aa doe invaatinantoe, juroa e outraa daagg 

aaa finanooiraa a 9 alada* ao acílxulo de reoorvae para a 

gx&wsMo do® aiataoaa 4a abaataalaanta d*arua a c« oeteaon- 

to aasiitárlo*

Art.48- 0 exerci cio doa direitos daata concas. 8o péla rTífini,—%

r£ aerapee eondiolona o ao apogm » ^atadual do Abaatocicuyi 

to da f e a  ( Pi»a) © aoa canv@rJ.oa o controtaa aaXaftr^&oa* 

ou q.u« venhas a aar colo bradas oaa o Banca do .atado da * 

Yanaa&usa %fk a ou Bauaa íaaicmal de ShbitagSo

&.'3-fpajpa xealiaag&o da perogMna inte do#vioa <do ao a q ^  

oioesanaRto global a jNNRMMttta 4o î roblcna da ato atoe,L?ací>» 

to da á.tua o aagotea «r-nâ t̂rioe ara 'Tanialpioa deata latada 

noa iddoa pr*aooi&aioa paio 21 no !?aoional da ímcteaâato 

SLàfíA3fc» a auaa oventuaia aXtam.-?oa.

Art*5«- A ptaN&ft» Lei «atr&rd «a vi;or na data da aoa puS&laaçfio*

Arft«6«~
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im ro jaa-o e  aa dlanoaiç^Sea aa aaatz&io*
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0 FREPBIfO DO MUNICÍPIO DA ALlAJTÇÀfno uso do ouos atri

buições o de acordo com a Lei 795/77fresolve,

Art*is- Pica o Poder Sxaoutivo Municipal autorizado a firmar con - 

trato com a COMPANHIA PERNAMHJCAHA DB SANEAISSNTO-CCMPKSA- 

sociedade de economia mista,autorizada nos termos da LSI 

Estadual n* 6307»de 29•07*71» concedendo o direito de im

plantar, aiE^li ar, administrar e expolrar industrialmente,di- 

reta ou indiretamante, oom exclusividade,os serviços de a- 

basteolmento d‘ agua e de esgotaento sanitário na TILA EB 

CATJITR A 3, pertencente ao 1* Distrito do Kunfclpio de Alian

ça •

§ tÍNICO— 0 pfider Executivo adotarl -todas as providências *
• ti • V **

necessárias para que o contrato seja asinado dentro do ' 

prazo de 30 {trinta)dias a contar da publicação desta LSI*

Art.2«- Fioa Igualmente, o Poder Executivo autorizado a participar 

acionariamente no capitai da COMPANHIA PEHHABTHÍCANA DE SA- 

neamente (C0KCP£SA),com os recursos em dinheiro ou através' 

da incorporação de bens pertencentes ao Município s que 

estejam vinculados aos serviços públicos,ora concedidos*

Art*3«- A concessionária fioa autorizada a fixar, revisar s arreca

dar, diretnmen te ou por intermédio das suas subsidiarias»as 

tarifas referentes aos serviços de ágfca s esgotos s&nitári 

os explorados no Município, de rodo que permitam atender as 

despesas operacionais de manutenção,depreciação,pagamento* 

das amortizações dos investimentos,juros o outras despesas

financeiras e,ainda, ao acúmulo de reservas para a expansão 
dos sistemas de abastecimento d*agua e esgotamento sanitá

rio*
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Art*4*- 0 exercido dos direitos desta concessão pela CCSSPESA , 

estará sempre condicionado ao Programa Bstadurl de Abas

te cimento de Xgua ( PSAG) e aos convénio e contratos ce

lebrado© ou que venham a ser celebrados com o Banco do 

Betado de Pernambuco S/A (BAItDSPE) e/ou Banco Nacional • 

da Habitaçõo-EHH-,para realização de programa Integrado» 

visando ao equacionamento global e permanente do proble

ma de abastecimento de água e esgoto sanitários em Muni

cípios deste Setadofnoe moldes preconizados pelo Plano - 

Nacional de Saneamento-PXiAHASA- e suas eventuais altera

ções.

Art.5e- A presente Lei entrará em vigor na data de sua publica.- 

ção*

Art.ôfi- Revogam-se as disposições èm contrário*
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Gabinete do Prefeito,em 12 de julho de 1977
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